
irefeitura Municipal 

LEI NQ 9 3 o 

Presidente Prudente 

DISPONDO SÔBRE - Autorizaçáo para realizar 
um empréstimo de 095.282.528,Oo, destina 
do s obras de pavimentação parcial da cl 

dade. 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito nunicipal de Presidente 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe sao con 

Faço saber que a Camara Municipal de Presidente 

e eu Promulgo e Sanciono a seguinte lei: 

Prudente, Estado 

feridas por lei; 

Prudente decreta 

Artigo 

- Fica a Prefeitura Municipal autorizada a contrair com a - 

Caixa Econtmica do Estado de São Paulo, um emprestimo ate 

a importancia de v95.282.528,00 (Noventa e cinco milhões, 
duzentos e oitenta e dois mil quinhentos e vinte e oito - 

cruzeiros), destinando-se 080.000.000,00 	realização das 
obras de pavimentação parcial da sede do Município, de a-

ctrdo com os estudos e projetos elaborados e aprovados a 
proposito, e 015.282.528,00 (quinze milhões, duzentos e 
oitenta e dois mil quinhentos e vinte e oito cruzeiros) ao 

custeio da "taxa de expediente", instituida pela Resolução 

nQ CEESP-CA/64.- 

2.Q. Fica expressamente autorizada a inclusão no contrato que 

ftr celebrado, de ttdas as c]Ausulas e condiçtes adotadas 

em operações dessa natureza e, de modo especial, as sesuin 

tes.: 

a)- Prazo rig.ximo ate 5 (cinco) anos, com resgate em pres-
tações mensais de juros e amortização pela Tabela Pri 

ce, vencendo.-se a primeira prestação 30 (trinta) dias 

apes a entrega da Illtitria parcela do empestimo; 
b)- Juros de 12% (doze por cento) ao ano, contados sabre 

as importancias em debito, sujeitos 'a majoração de 1% 

(um por cento) na 2alta de pagamento, nos prazo ã esti 

pulados, das prestações de juros ou de amortização do 

emprestimo, vigorando o aumento durante o período de 
atraso; 

c)- Garantia das rendas provenientes das taxas de pavimen 

tação e das demais rendas do Município, inclusive o 

excesso de arrecadação devido pelo Estado, nos ttrmos 

do artigo 67 da Constituição do Estado de São Paulo, 

50% (cin.:uenta por cento) da quota de clue trata o - 

Artigo 1Q 
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-folha 2- 

artigo 15, § 4Q, da Constiuiçao Federal, e as quatas 
do imposto de consumo a serem entregues pela União; 

d)- Multo de 2.(* (dez por cento) sabre o montante do debi 
to, para atender as despesas de execução judicial, no 
caso de inadimplbrdento do contrato por (malquer das pa 
tes. 

Artigo 	As leis orçamentas consignarão verbas especiais para o 
pagamento de juros e amortização do financiamento, que se 
rÉ custeado com as rendas dos prOprios serviços e subsidi 
ariamente com as demais rendas • municipais. 

Artigo 4Q - Para o efeito lo garantia mencionada na alínea "c", parte 
inicial, do artigo 2Q, as taxas passarão a ser arrecada- 
das desde nue os serviços sejam postos 	disposição dos b 
neficiários, nogttrmos da lei nQ 412, do 16 de dezembro 
de 1.956, e nQ 493, de 2_ de dezembro de 1.958, serão ajus 
tolas s necessidades do custeio e conservação, mediante 
estudo 'econamico e financeiro. A Prefeitura Municipal dep 
sitarg na Agtncia local-  da Caixa Econamica do Estado de. -
São Paulo, em conta aberta em nome do Município o produto 
total da taxa de pavimentação em cada exercício, a medida 
que far sendo arrecadado', liberando-se o que exceder aos 
encargos financeiros contratuais de cada exercício, credi 
tando 'á. Caixa os juros normais sabre os saldos eventualme 
te existentes.  e apurados mts a mesl a credora e autoriza-
da a transferir da referida conta as importâncias necessÉ 
rias para satisfação .das prestaçOes mensais de juros e de 
amortização do principal e juros, no dia imediato ao dos 
respectivos vencimentos. 

Artigo 5Q - Para cumprimento e efetivaçãO da garantia de que trata a 
alínea "c", partes media e final, do artigo 2Q, .ficc. a Pr 
feitura Municipal autorizada a conferir Caixa Econtmica 
do Estado de São Paulo, em careter irrevogg.vel e exclusi 
vo, os poderes necessrios nara o recebimento da contribu 
çaa de nue trata o artigo 67 da Constituição Estadual, a 
contribuião da quota de que trata o artigo 15, § 4Q da - 
Constituição Federal, e para o recebimento da quota do im 
pasto de consumo atribuido pela União, devendo a Caixa en 
tregar ao Iunicipio o total das quotas que receber, ou o 
saldo resectivo, na hipetese de atraso do pagamento das 
Pres',;aç3e5 do emprebtimo. 



-folha 3- 

Artigo 5Q - Fica iguaInonte a Prefeitura ninicipal autorizada a con-
tratar a execução das obras, observadas as condiçSes que 
forem estipuladas na escritura de cwicessão do enpresti-
mo. 

5i n_co - O contrato respectivo obedeverá 'a minuta adotada para os 
serviços dessa natureza, em regime que melhor consulte os 
interesses do Kunicipio, obedecendo as esnecificaçSes con 
tantos do orçamento jj. elaborado, reservando-se, 	credo- 
ra, a faculdade de exercer a direçao técnica e a fiscali-
zação das obras, ror internédio de sues ergaos prOprios. 

Artigo 7Q Fica aberto na Divisão de Contabilidade e Crçamento, um 
crédito especial de r6.400.°00,00 (seis milhes e quatro 
centos mil cruzeiros) com vigencia do 4 (quatro) meses pa 
ra ocorrer as despesas de escritura e outras decorrentes 
da contrataç7,0 do empréstimo autorizado no artigo 1Q, ih 
alusivo ao pagamento dos juros, sabre as importancias que 
forem devidas Caixa Econemica do Estado de São Paulo, - 
referentes ao mesmo empréstimo. 

§Jhico 

	

	- O valor do presente crjdito será coberto com as oueraçOes 
dec credito necessárias. 

Artigo 8Q - Fica igualmente aberto na Divisão de Contabilidade e Orça 
mento, credito especial de 095.282.528,00 ( noventa e = 
cinco milhOes, duzentos e oitenta e dois mil quinhentos e 
vinte e oito cruzeiros), com vigencia de 	(dois) anos, a 
partir da assinatura do contrato de emprestimo autorizado 
pela presente lei. 

5 ¡st 

	

	- O valor do presente credito serI empregado exclusivamente 
na execução das obras de pavimentação e no custeio da "ta 
xa de expediente", nos termos do artigo 112 desta lei. 

5 2Q 

	

	- O presente crédito serÉ. coberto com o recurso previsto na 
operação financeira autorizada pelo artigo primeiro da pr 
sente lei. 

Artigo 9Q - Esta lei entrar em vigor na data de su ubli .1ção, revo 
gadas as disposiç5es em contrario. 
Presidente Prudente, 29 de setçrY 
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